
INDICAÇÃO Nº 
3302
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual do Turismo a liberação de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais) para realização do “Carnaval Popular” de 2012 em Adamantina.

JUSTIFICATIVA

O município de Adamantina está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), que identifica um  município que apresenta baixo nível de riqueza e nível intermediário de longevidade e/ou escolaridade.

A administração pública municipal não tem condições financeiras para a realização do evento apenas utilizando os recursos locais. Desta forma, é muito importante a liberação dos recursos solicitados para a execução desse importante evento popular.

A relevância e o interesse público que esta Indicação se reveste junto à comunidade de Adamantina faz com que aguardemos o beneplácito deste nobre Governo.

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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